
Edição 1748 – 10 de junho de 2024 

    Data da disponibilização: 10/06/2024 
                     Data da publicação: 11/06/2024 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE  
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº  15.343/2019 apenso ao nº 4.340/2019 
Requerente:  EDITE LOPES FAGUNDES 
Assunto: AUTO DE MULTA Nº 28.939 
Endereço: Rua Cirne, 620-C2, Canto do Mar  , São Sebastião – SP. 
 
Tendo sido improfícuos os meios de NOTIFICAR o requerente por carta AR ou pessoalmente, dou 
ciência através da presente publicação à parte interessada o seguinte COMUNIQUE-SE: 
 
Prezada Senhora, 
 
Vimos através do presente para comunicar-lhe que o recurso interposto por vos-sa senhoria foi 
DEFERIDO, com a consequente nulidade do Auto de Multa nº 28.939, no importe de R$ 500,00 
(quinhentos reais).  
 
Atenciosamente, 
Leandro Saadi  
Secretário de Meio Ambiente  
 
 
 
 
 
 
 
EMBARGO 
 
Tendo sido improfícuos os meios de Notificar sobre as autuações “pessoalmente” e “por via postal 
registrada”. Informe-se aos proprietários dos imóveis relacionados e assim cadastrados junto ao 
Cadastro Municipal, o embargo dos mesmos conforme estabelecido na Leis Municipais nº 848/92, 
1620/03, 2256/13, 2283/14, 2321/15, 2489/17, 2506/17, 2544/18, 2637/19, 2878/22 e 2961/23, Leis 
Complementares 112/2010 e 228/18 e Decretos Municipal 2101/97, 2127/97, 2132/98 e 8087/21 no 
prazo de estipulado a partir desta publicação, sob pena de novas sanções previstas na Lei. 
 

PROCESSO INTERESSADO ENDEREÇO AUTO 

9988/2024 FRANCISCO COSTA 
MACEDO 

ESTRADA DA PRAIA BRAVA, 5, 
BOIÇUCANGA 

38642 

10015/2024 JAQUELINE MANCINE RUA TIPITI, 540, SERTÃO CAMBURI 37265 

10321/2024 LUIZ BEZERRA FILHO RUA NOVA IGUACA, 1398, MARESIAS 38533 

10322/2024 CLAUDIA DE OLIVEIRA 
SANTOS 

RUA MARIA FRANCISCA CEZAR, S/N, AO 
LADO 45, MARESIAS 38534 

 
Havendo necessidade de maiores informações, solicitá-las junto à Secretaria de Meio Ambiente – Rua 
Av. Guarda Mor Lobo Viana, 421 – Centro - Departamento de Fiscalização Ambiental – SEMAM. 
Telefone: (12) 3892 6000. 
 
 
Dino Luis Barrozo       
Diretor – Departamento de Fiscalização Ambiental 
LEANDRO SAADI SAMPAIO 
SECRETARIO DE MEIO AMBIENTE 
 
 
DEMOLIÇÃO 
 
Tendo sido improfícuos os meios de Notificar sobre as autuações “pessoalmente” e “por via postal 
registrada”. Informe-se aos proprietários dos imóveis relacionados e assim cadastrados junto ao 
Cadastro Municipal, de que foram alvo de penalidade de demolição conforme estabelecido na Leis 
Municipais nº 848/92, 1620/03, 2256/13, 2283/14, 2321/15, 2489/17, 2506/17, 2544/18, 2637/19, 
2878/22 e 2961/23, Leis Complementares 112/2010 e 228/18 e Decretos Municipal 2101/97, 
2127/97, 2132/98 e 8087/21 no prazo de estipulado a partir desta publicação, sob pena de novas 
sanções previstas na Lei. 
 

PROCESSO INTERESSADO ENDEREÇO PRAZO AUTO 

10251/2024 DESCONHECIDO RUA VISIONARIA, 71, 
CAMBURI 

24 HORAS 37394 

10285/2024 DESCONHECIDO 
RUA DA CASTANHEIRAS, 
S/N, AO LADO 38, 
CAMBURI 

24 HORAS 38607 

10304/2024 DESCONHECIDO 
ESTRADA BEIRA RIO, S/N, 
BOIÇUCANGA 10 DIAS 38518 

10323/2024 LUIS CARLOS 
ESTRADA DO PIAVU, S/N, 
FRENTE AO 119, CAMBURI 24 HORAS 38606 

 
Havendo necessidade de maiores informações, solicitá-las junto à Secretaria de Meio Ambiente – Rua 
Av. Guarda Mor Lobo Viana, 421 – Centro - Departamento de Fiscalização Ambiental – SEMAM. 
Telefone: (12) 3892 6000. 
 
 
Dino Luis Barrozo       
Diretor – Departamento de Fiscalização Ambiental 
LEANDRO SAADI SAMPAIO 
SECRETARIO DE MEIO AMBIENTE 
 
MULTA 
 
Tendo sido improfícuos os meios de Notificar sobre as autuações “pessoalmente” e “por via postal 
registrada”. Informe-se aos proprietários dos imóveis relacionados e assim cadastrados junto ao 
Cadastro Municipal, de que foram alvo de conforme estabelecido na Leis Municipais nº 848/92, 
1620/03, 2256/13, 2283/14, 2321/15, 2489/17, 2506/17, 2544/18, 2637/19, 2878/22 e 2961/23, Leis 
Complementares 112/2010 e 228/18 e Decretos Municipal 2101/97, 2127/97, 2132/98 e 8087/21 no 
prazo de estipulado a partir desta publicação, sob pena de novas sanções previstas na Lei. 
 

PROCESSO INTERESSADO ENDEREÇO VALOR AUTO 

10013/2024 
MARLY DE 
FIGUEIREDO 
GOUVEEIA 

RUA DAS CONCHAS, 54, 
CIGARRAS 

R$ 
8.000,00 37467 

9537/2024 KAROLINE ALVES DE 
ARAUJO 

RUA DA FIGUEIRA, 150, 
CAMBURI 

R$ 
70.000,00 

38517 

8908/2024 ISAQUE DA SILVA 
SANTOS 

RUA JOSE FERREIRA DA 
SILVA, 1152, BOIÇUCANGA R$ 500,00 37366 

9985/2024 
FRANCISCO COSTA 
MACEDO 

ESTRADA DA PRAIA 
BRAVA, 05, BOIÇUCANGA 

R$ 
5.000,00 38643 

 
Havendo necessidade de maiores informações, solicitá-las junto à Secretaria de Meio Ambiente – Rua 
Av. Guarda Mor Lobo Viana, 421 – Centro - Departamento de Fiscalização Ambiental – SEMAM. 
Telefone: (12) 3892 6000. 
 
 
Dino Luis Barrozo       
Diretor – Departamento de Fiscalização Ambiental 
LEANDRO SAADI SAMPAIO 
SECRETARIO DE MEIO AMBIENTE 
 
NOTIFICAÇÃO 
 
Tendo sido improfícuos os meios de Notificar sobre as autuações “pessoalmente” e “por via postal 
registrada”. Informe-se aos proprietários dos imóveis relacionados e assim cadastrados junto ao 
Cadastro Municipal, , a providenciarem a regularização dos mesmos conforme estabelecido na Leis 
Municipais nº 848/92, 1620/03, 2256/13, 2283/14, 2321/15, 2489/17, 2506/17, 2544/18, 2637/19, 
2878/22 e 2961/23, Leis Complementares 112/2010 e 228/18 e Decretos Municipal 2101/97, 
2127/97, 2132/98 e 8087/21 no prazo de estipulado a partir desta publicação, sob pena de novas 
sanções previstas na Lei. 
 

PROCESSO INTERESSADO ENDEREÇO Prazo AUTO 

9540/2024 CARLOS CAMACHO 
AV NEREU X RUA 
PARTENOPE, CANTO DO 
MAR 

15 DIAS 38582 

9542/2024 LUIZ LEITE SANTANA 
RUA JOAQUIM 
FRANCISCO DO REGO, 
141, PRAIA DESERTA 

15 DIAS 38573 

10005/2024 
FRANCISCO COSTA 
MACEDO 

ESTRADA DA PRAIA 
BRAVA, 05, BOIÇUCANGA 15 DIAS 38641 

10006/2024 ALBA ROSANA LEITE 
REGO 

RUA SERGIPE, 96, SÃO 
FRANCISCO 90 DIAS 38651 

10291/2024 FRANCISCA JORGE DE 
PINHO LUIZ 

RUA SERGIPE, 101, SÃO 
FRANCISCO 

90 DIAS 36088 

10296/2024 BENISVALDO DOS 
SANTOS 

ALAMEDA CUBATÃO, 495, 
BORACEIA 30 DIAS 36788 

10300/2024 
ALQUINUN 
ADMINISTRACAO DE 
IMOVEIS 

RUA ADELINO TAVARES, 
ESQUINA, BARRA DO 
SAHY 

10 DIAS 37413 

10303/2024 
DARIOMAR SILVA 
ROCHA 

RUA MATEUS 
BITTENCOURT, 950, 
CASA A, BARRA DO UNA 

15 DIAS 36790 

10309/2024 VERA LUCIA M 
FASANELLA 

RUA SEBASTIAO ROMAO 
CEZAR, 639, MARESIAS 15 DIAS 36791 

10317/2024 
PAULO DE ASSIS 
RIBEIRO 

RUA SEBASTIAO ROMAO 
CEZAR, 639, MARESIAS 15 DIAS 37125 

10319/2024 CLERISTON MACHADO 
DOS SANTOS 

RUA MATEUS 
BITTENCOURT, 950, 
CASA B, BARRA DO UNA 

15 DIAS 37266 

10324/2024 SERGIO SILVA 
SANTOS 

ALAMEDA CUBATÃO, 495, 
BORACEIA 

30 DIAS 36789 

10326/2024 NAUTICA SANTANA 
AV DR MANOEL HIPOLITO 
DO REGO, 1600, PONTAL 
DA CRUZ 

10 DIAS 38712 

Havendo necessidade de maiores informações, solicitá-las junto à Secretaria de Meio Ambiente – Rua 
Av. Guarda Mor Lobo Viana, 421 – Centro - Departamento de Fiscalização Ambiental – SEMAM. 
Telefone: (12) 3892 6000. 
 
Dino Luis Barrozo       
Diretor – Departamento de Fiscalização Ambiental 
LEANDRO SAADI SAMPAIO 
SECRETARIO DE MEIO AMBIENTE 
 
 
 
 
 
 
 
Extrato do Contrato Administrativo – 2024SEDUC179 – Processo n°16.715/2024 
Contratada: ALLMA MOTOR COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA 
Objeto: Aquisição de veículos para a frota municipal 
Prazo: período de 12/04/2024 a 12/05/2025 
Pregão Presencial: n° 078/2023 
Valor: R$ 1.004.400,00 (Um milhão e quatro mil e  quatrocentos reais) 
Data: 03.04.2024 
Assinam: Felipe Augusto e Marta Regina de Oliveira Braz pelo Município e Alessandro Toniello pela 
Contratada. 
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Edição 1748 – 10 de junho de 2024 

    Data da disponibilização: 10/06/2024 
                     Data da publicação: 11/06/2024 

 

Extrato do Contrato Administrativo – 2024SEDUC180 – Processo n°16.715/2024 
Contratada: MILAZZO VEÍCULOS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA  
Objeto: Aquisição de veículos para a frota municipal  
Prazo: período de 12/04/2024 a 12/04/2025 
Pregão Presencial: n° 078/2023 
Valor: R$ 237.800,00 (duzentos e trinta e sete mil e oitocentos reais) 
Data: 03.04.2024 
Assinam: Felipe Augusto e Marta Regina de Oliveira Braz pelo Município e Alessandro Toniello pela 
Contratada. 
 
 
 
 
 
 
 
 
Extrato do Contrato Administrativo – 2024SEESP184 – Processo n°16.715/2024 
Contratada: ALLMA MOTOR COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA  
Objeto: Aquisição de veículos para a frota municipal  
Prazo: período de 12/04/2024 a 12/04/2025 
Pregão Presencial: n° 078/2023 
Valor: R$ 81.400,00 (oitenta e um mil e quatrocentos reais) 
Data: 03.04.2024 
Assinam: Felipe Augusto e Elaine Nunes Maciel pelo Município e Alessandro Toniello pela Contratada. 
 
 
 
 
 
 
 
 
Extrato do Contrato Administrativo – 2024SEPEDI215 – Processo n°16.715/2024 
Contratada: BELISA COMERCIO E SERVIÇOS  LTDA 
Objeto: Aquisição de veículos para a frota municipal  
Prazo: período de 09/05/2024 a 09/05/2025 
Pregão Presencial: n° 078/2023 
Valor: R$ 349.600,00 (trezentos e quarenta e nove mil e seiscentos reais) 
Data: 29.04.2024 
Assinam: Felipe Augusto e Michele dos Santos Hiraoka pelo Município e Alberto Fernando Fontolan 
pela Contratada. 
 
 
 
 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE  
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 6.407/2021 
Requerente:  ESTEFANI DIAS DO NASCIMENTO 
Assunto: AUTO DE MULTA Nº 30.553 
Endereço: Rua Paranapiacaba, s/nº , São Sebastião – SP. 
 
Tendo sido improfícuos os meios de NOTIFICAR o requerente por carta AR ou pessoalmente, dou 
ciência através da presente publicação à parte interessada o seguinte COMUNIQUE-SE: 
 
Prezada Senhora, 
Vimos através do presente para comunicar-lhe que o recurso interposto por vossa senhoria foi 
INDEFERIDO, com a consequente validade do Auto de Demolição nº 30.553. 
Conforme o Artigo 37 da Lei municipal nº 848/1992 e sua alteração Lei nº 2256/2013, caberá recurso 
da decisão ao Prefeito Municipal, no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da data de ciência. 
Atenciosamente, 
Leandro Saadi  
Secretário de Meio Ambiente  
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 1EEF-040E-54AF-3742

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

PEDRO HENRIQUE SILVESTRE DO NASCIMENTO (CPF 403.XXX.XXX-94) em 10/06/2024 20:03:05

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://saosebastiao.1doc.com.br/verificacao/1EEF-040E-54AF-3742
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